
Abstract  This ecological, time-trend study ex-
amined rates of homicide against women residing 
in Brazil, by state and race/colour, from 2016 to 
2020, by performing. Multiple analysis by regres-
sion model on longitudinal data. During the study 
period, 20,405 homicides of women were record-
ed in Brazil. Standardised homicides rates were 
higher among black women (6.1/100,000) than 
among white women (3.4/100,000). From 2016 
to 2020, rates decreased 25.2%, from 4.7 deaths 
per 100,000 women in 2016 to 3.5 in 2020, with 
a statistically significant downward trend among 
both black and white women. Statistically signif-
icant inverse relationships were found between 
female homicide rates and HDI, illiteracy rate 
and proportion of ill-defined causes. The average 
homicide rate decreased in 2019 and 2020, as 
compared with 2016. Despite the decreasing time 
trend in homicide rates for both black and white 
women, they differed substantially by race, with 
worse outcomes for black women.
Key words  Violence against women, Murder, 
Racial factors

Resumo  O objetivo deste estudo é avaliar as ta-
xas de homicídios contra mulheres residentes no 
Brasil, segundo unidades da federação e raça/cor, 
no período de 2016 a 2020. Trata-se de um estu-
do ecológico de tendência temporal. Foi realizada 
análise múltipla adotando-se modelo de regressão 
para dados longitudinais. No período, ocorreram 
no Brasil 20.405 homicídios de mulheres e as ta-
xas padronizadas mostraram que as mulheres 
negras (6,1/100.000) apresentaram as maiores 
taxas, em comparação às brancas (3,4/100.000). 
O Brasil apresentou queda de 25,2% de 2016 a 
2020. A taxa de homicídio variou de 4,7 mortes 
por 100 mil mulheres em 2016 para 3,5 em 2020, 
mas a tendência decrescente e estatisticamente 
significante foi observada nas taxas de mulheres 
negras e brancas. As variáveis IDH, taxa de anal-
fabetismo e proporção de causas mal definidas 
apresentaram uma relação inversa e estatistica-
mente significante com as taxas de homicídio de 
mulheres. Nos anos de 2019 e 2020 houve uma 
diminuição da taxa média de homicídio em rela-
ção ao ano de 2016. Apesar do decrescimento na 
evolução temporal das taxas para negras e bran-
cas, houve diferenças raciais importantes nos ho-
micídios de mulheres, com piores resultados para 
as mulheres negras.
Palavras-chave  Violência contra a mulher, Ho-
micídio, Fatores raciais
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Introdução

Os índices de homicídio em mulheres no país, 
passaram de 1.353 casos em 1980 para 4.762 em 
2013, representando um crescimento de 252% 
no número de casos e um incremento de 111% 
na taxa de homicídio1. A desigualdade racial nas 
taxas de homicídio de mulheres no Brasil é alar-
mante. Em 2019, 66% das mulheres assassinadas 
eram negras2. Nesse mesmo ano, a taxa de homi-
cídio de mulheres negras, em termos relativos, 
foi de 4,1 por 100 mil mulheres, enquanto a taxa 
de mulheres não negras foi de 2,5, tendência que 
vem se confirmando ao longo dos anos2.

Historicamente, a mulher negra sempre foi, e 
ainda é, vítima das diversas formas de violência, 
a sua condição de gênero e raça num contexto ra-
cista e sexista, a coloca no grupo de indivíduos de 
maior vulnerabilidade e risco social3. As reper-
cussões da violência nas condições de saúde da 
mulher estão associadas a maiores índices de sui-
cídio, abuso de álcool e outras drogas, distúrbios 
gastrointestinais e sofrimento psíquico em geral4.

Dados de países latino-americanos constata-
ram que mais de 50% das mulheres relataram ca-
sos de violência física ou sexual, ao longo da vida, 
por parceiros íntimos5,6. Butler e Aguiar7 funda-
mentam o gênero como um conceito relacional 
que implica relações de poder, privilégios, assim 
como maior ou menor prestígio social. Para tanto, 
é possível apropriar-se dessa conceituação para 
compreender que a noção de domínio do corpo 
feminino é mediada pela cultura patriarcal. Essas 
relações de poder tornam-se ainda mais intensas 
quando se pensa na diversidade de representa-
ções da mulher, principalmente de mulheres ne-
gras, indígenas, lésbicas, entre outras8.

A expressão violência de gênero pode ser 
considerada quase um sinônimo de violência 
contra a mulher, pois são as mulheres as maio-
res vítimas da violência, e homens raramente são 
tipificados nesta lógica9. Vale salientar que a pro-
porção global de mulheres assassinadas por um 
parceiro é seis vezes maior do que a proporção 
de homens assassinados por uma parceira (38,6% 
de homicídios femininos e 6,3% de masculinos), 
refletindo as disparidades de ambos os sexos nos 
níveis de violência por parceiro íntimo10. Algu-
mas características a respeito da mulher que é 
vítima de homicídio são muito discutidas na li-
teratura, em sua maioria, são jovens, com baixa 
escolaridade e negras11-13.

Em meio a tentativas de proteger a mulher con-
tra casos de violência doméstica, em 2006 foi cria-
da, no Brasil, a Lei Maria da Penha nº 11.340/2006 

que confere medidas protetivas contra o agressor, 
além de centros de acolhimentos e abrigos para 
que a mulher possa sair da situação em que vive14. 
Adicionalmente, após muita pressão da sociedade 
civil, em meados de março de 2015 foi aprovada 
a Lei do Feminicídio no Ordenamento Jurídico 
Brasileiro, Lei nº 13.104, que alterou o art. 121 do 
Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940), para 
incluir o feminicídio como circunstância qualifi-
cadora do crime de homicídio, além de ser incluí-
do no rol dos crimes hediondos15.

A violência empreendida contra a mulher 
constitui uma forte invasão e violação dos di-
reitos humanos, porque ameaça o direito à vida. 
Além disso, vai de encontro ao direito à saúde, 
integridade física, moral, psicológica, sexual e, 
também, acentua de forma vertiginosa a desi-
gualdade de gênero e de raça16.

Outro ponto importante que merece desta-
que é o fato de não ser possível informar na de-
claração de óbito (DO) a classificação da morte 
como feminicídio e de não haver na Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde - 10ª revisão (CID-10) 
a codificação específica, por isso a escolha pelo 
termo “homicídio de mulheres”, mesmo que al-
guns estudos utilizem os óbitos femininos cor-
respondentes ao intervalo X85-Y09 como marca-
dor aproximado de feminicídio12,17.

Fortemente influenciada por questões cultu-
rais e raciais que impedem a adequada notifica-
ção e reconhecimento do homicídio de mulheres 
como fenômeno social importante e por apre-
sentar uma dinâmica diferente dos homicídios 
que ocorrem entre os homens, o presente estudo 
objetiva analisar as taxas de homicídios ocorri-
dos em mulheres residentes no Brasil, segundo 
estados e raça/cor, entre os anos de 2016 e 2020. 
Além disso, o estudo apresenta o perfil dos casos, 
descreve o padrão temporal, e verifica os fatores 
associados às taxas de homicídio entre mulheres.

Metodologia

Foi realizado um estudo ecológico de tendência 
temporal, considerando todos os estados brasilei-
ros no período de 2016 a 2020. Esse período com-
preende o espaço temporal entre o primeiro ano 
de vigor da lei do feminicídio (que objetiva dis-
suadir o crime de homicídio de mulheres) e a dis-
ponibilidade dos dados nos sistemas eletrônicos.

Utilizou-se dados secundários do Sistema de 
Informação sobre Mortalidade do Departamento 
de Informática do Sistema Único de Saúde (SIM/
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DATASUS) para levantamento das informações 
referentes às mortes de mulheres. Além disso, 
utilizou-se dados do Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE) para obtenção dos 
dados sociodemográficos.

Para o levantamento das mortes de mulheres 
foram considerados como causa básica (linha D 
da DO) todos os códigos compreendidos entre 
X85-Y09 (Agressões) do Capítulo XX (Causas 
externas de morbidade e de mortalidade) da 
CID-10 da Organização Mundial da Saúde.

O perfil do homicídio de mulheres foi consi-
derado, neste estudo, a partir da análise das va-
riáveis raça/cor (branca, preta, parda, amarela e 
indígena), escolaridade (anos de estudo), ocupa-
ção (conforme categorias estabelecidas na Classi-
ficação Brasileira de Ocupações - CBO), local de 
ocorrência (via pública, residência ou estabeleci-
mento de saúde) e meio utilizado para agressão.

A taxa bruta de homicídio foi calculada para 
cada estado e ano, considerando-se o número ab-
soluto das mortes de mulheres com idade igual 
ou maior que 10 anos e segundo raça/cor dividi-
do pelo total de mulheres, multiplicado por 100  
mil. Salienta-se que a OMS define o marco inicial 
da adolescência a idade a partir de 10 anos18.

As taxas de homicídio de mulheres foram 
padronizadas segundo faixa etária pelo método 
direto e descrito por Curtin e Klein19 utilizando-
se como população padrão a população feminina 
mundial da OMS.

A análise de série temporal das taxas de ho-
micídio de mulheres para cada estado brasileiro 
e categoria de raça/cor foi realizada com auxílio 
do Joinpoint Regression Program, versão 4.9.0.0. 
Para essa análise, foram consideradas as catego-
rias de raça/cor branca e negra (variável formada 
pelo somatório de homicídios ocorridos em mu-
lheres heteroatribuídas como pretas ou pardas). 
Foram estimadas a Variação Percentual Anual 
(VPA) e seus respectivos intervalos de confiança 
a 95% (IC95%). Para IC95% que incluíam o va-
lor zero, foram consideradas tendências estacio-
nárias. IC95% acima de zero ou abaixo de zero, 
em ambas as extremidades, foram consideradas 
tendências crescentes e decrescentes, respectiva-
mente. Esses resultados foram apresentados em 
forest plot.

Para avaliar os fatores associados às taxas de 
homicídio de mulheres, foram consideradas as 
seguintes variáveis preditoras: taxa de desempre-
go, taxa de analfabetismo, proporção da popula-
ção pobre, proporção de mães chefes de família 
sem ensino fundamental completo e com filho 
menor de 15 anos, Índice de Desenvolvimento 

Humano (IDH), proporção de população negra, 
Índice de Vulnerabilidade Social (IVS) e propor-
ção de óbitos, cuja causa foi mal definida.

No cálculo da proporção de causas mal de-
finidas, para cada estado e ano, foram divididos 
todos os óbitos de mulheres, cuja causa básica foi 
classificada no Capítulo XVIII (sintomas, sinais e 
achados anormais de exames clínicos e de labo-
ratório, não classificados em outra parte) entre os 
códigos R00-R99 pelo total de óbitos, para todas 
as causas, multiplicado por 100. Entende-se que, 
quanto maior a proporção de óbitos classificados 
no Capítulo XVIII menor é a qualidade dos da-
dos e maior a subnotificação para as demais cau-
sas, incluindo as mortes violentas.

Foi realizada análise múltipla, adotando-se 
o modelo de regressão para dados longitudinais, 
considerando-se as taxas de homicídio de mu-
lheres padronizadas como desfecho, a variável 
unidades da federação como a unidade de análi-
se transversal e a variável ano como a dimensão 
longitudinal das informações.

Os modelos de dados de painel permitem que 
os parâmetros sejam estimados de forma mais 
eficiente, pois controlam os problemas causados 
por fatores não-observados e consequentemente 
a heterogeneidade individual. Umas das vanta-
gens dos dados em painel consiste em facilitar a 
detecção dos efeitos causais entre a variável res-
postas e as variáveis independentes20. Tais mode-
los proporcionam uma maior variabilidade dos 
dados, menor colinearidade entre as variáveis, 
maior quantidade de informação e maior eficiên-
cia na estimação21.

No presente artigo, procurou-se ajustar dois 
diferentes modelos longitudinais para estudar a 
variabilidade das taxas de homicídio de mulheres 
nos estados da federação do Brasil ao longo do 
tempo, a saber: o modelo de efeitos fixos e o mo-
delo de efeito aleatório com erro padrão robusto.

Em geral, o modelo de efeito fixo supõe a 
existência de características que variam entre as 
unidades amostrais, mas que são constantes ao 
longo do tempo. O modelo de efeito aleatório 
supõe que o efeito fixo individual não tem corre-
lação com as variáveis independentes e estima to-
dos os coeficientes, mesmo das regressões cons-
tantes no tempo. Para tentar controlar os efeitos 
da heterogeneidade espacial, e também temporal, 
foram adicionadas novas variáveis dummies para 
cada ano, tendo como referência o ano de 2016.

Após o ajuste dos modelos, foi aplicado o 
teste de Hausman para comparar os modelos. A 
rejeição da hipótese nula sugere que o modelo de 
efeitos fixos é o mais adequado, caso contrário, 
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opta-se pelo modelo de efeitos aleatórios, pois 
oferece estimativas consistentes dos parâmetros.

Todos os dados foram sistematizados através 
de planilhas do Microsoft Excel 2010® e analisa-
dos utilizando a linguagem de programação R (R 
project). Pontua-se que, por se tratar de um es-
tudo com base em dados secundários disponíveis 
livremente para acesso público, sem identificação 
ou risco para os participantes, o estudo não foi 
submetido à apreciação do comitê de ética para 
pesquisa, mantendo consonância com o estabele-
cido nas Resoluções nº 466, de 12 de dezembro de 
2012, e nº 510, de 7 de abril de 2016, do Conselho 
Nacional de Saúde que estabelecem normas éticas 
para as pesquisas envolvendo seres humanos22,23.

Resultados

Entre 2016 e 2020, ocorreram no Brasil 20.808 
homicídios de mulheres. Desses, 20.405 (98,1%) 
apresentavam completude das informações de 
idade e raça/cor e foram considerados na análise 
dos resultados.

No Brasil, em relação ao perfil sociodemo-
gráfico das mulheres mortas por agressões, des-
tacou-se a faixa etária de 20 a 29 anos (28,7%), de 
raça/cor parda (61,3%), com 4 a 7 anos de estudo 
(40,19%) e solteiras (70,21%).

Entre as regiões brasileiras notou-se dife-
renças importantes na distribuição percentual 
da faixa etária, raça/cor e escolaridade. A região 
Sudeste apresentou proporção maior na faixa etá-
ria de 30 a 39 anos, enquanto, nas outras regiões, 
a faixa etária predominante foi de 20 a 29 anos. 
Dessa forma, era esperada a diferença na escola-
ridade para as mesmas regiões, enquanto na re-
gião Sudeste a escolaridade foi de 8 a 11 anos, nas 
outras regiões foram de 4 a 7. A raça/cor parda 
apresentou maior proporção óbitos em todas as 
regiões, com exceção do Sul, onde as mulheres 
brancas foram as maiores vítimas.

Em relação à ocupação, apesar da alta subno-
tificação (22,4%), notou-se maior frequência de 
mulheres vítimas de homicídio na condição de 
donas de casa (29,1%) e estudantes (13,8%) (Tabe-
la 1). Na categoria outras, foi considerada a junção 
das ocupações com frequência abaixo de 4%. As 
regiões Norte e Nordeste foram as que apresenta-
ram maior proporção de vítimas estudantes.

Já em relação às circunstâncias passíveis de 
serem verificadas na DO, observou-se que 30,3% 
dos homicídios de mulheres no Brasil ocorreram 
em ambiente residencial seguido da via pública 
(28,9%). Em relação ao meio utilizado, segundo 

raça/cor, 54,9% das mulheres negras foram vi-
timadas com disparo de arma de fogo enquan-
to para as mulheres brancas a proporção foi de 
46,5%, já o uso de objeto cortante ou penetrante 
correspondeu a 25% para as mulheres negras e 
26,7% para as mulheres brancas (Tabela 2).

Em relação às taxas padronizadas de homicí-
dio de mulheres, observou-se que no Brasil, du-
rante 5 anos observados, a região Norte (6,4) e 
região Centro-Oeste (5,4) apresentaram as maio-
res taxas médias de homicídios quando compara-
das com a média nacional que foi de 5,1 por 100 
mil mulheres, sendo os estados de Roraima (9,1), 
Ceará (7,2) Mato Grosso (7,1) e Acre (7,1) os es-
tados com as maiores taxas. Vale ressaltar que, 
em 2018 os estados de Roraima, Ceará e Acre 
registraram um aumento expressivo nas taxas de 
homicídio, 14,4, 10,8 e 8,6, respectivamente. As 
regiões Sudeste (3,8), Sul (4,1) e Nordeste (4,8) 
obtiveram taxas abaixo da nacional. Os estados 
de São Paulo (2,0), Rio Grande do Norte (2,4), 
Santa Catarina (3,0) apresentaram as menores ta-
xas padronizadas.

Em todo período analisado, as mulheres ne-
gras apresentaram taxas maiores do que as mu-
lheres brancas. Em 2017, as taxas foram as mais 
altas, tanto para os homicídios de mulheres em 
geral, quanto por raça/cor. A taxa geral de 2017 
foi de 5,0 por 100 mil mulheres, a de mulheres 
brancas foi de 3,4 e a de mulheres negras foi de 
6,1. Já o ano de 2020 apresentou as menores ta-
xas: a geral foi de 3,5, a taxa de mulheres brancas 
foi de 2,4 e a de mulheres negras foi de 4,2 por 
100 mil mulheres.

Ao se observar as taxas padronizadas de ho-
micídio de mulheres, o Brasil apresentou queda 
de 25,2% entre os anos de 2016 e 2020, variando 
de 4,6 mortes por 100 mil mulheres em 2016 para 
3,5 em 2020. Identificou-se tendência decrescente 
e estatisticamente significante das taxas (VPA=-
8,8%; IC95%: -16,0 a -3,5) com maior destaque 
nos estados do Rio de Janeiro (VPA=-21,2%; 
IC95%: -32,7 a -7,8), Goiás (VPA=-16,7%; IC95%: 
-26,4 a -5,7), Minas Gerais (VPA=-12,4%; IC95%: 
-19,9 a -4,1), Rio Grande do Sul (VPA=-11,0%; 
IC95%: -14,2 a -7,7), São Paulo (VPA=-8,5%; 
IC95%: -9,8 a -7,3) e Paraná (VPA=-7,6%; IC95%: 
-13,2 a -1,7) que, em ordem, apresentaram os me-
lhores resultados (Gráfico 1). Os demais estados 
apresentaram tendência estacionária.

No Brasil, ao se observar as diferenças entre 
as taxas segundo raça/cor notou-se tendência 
decrescente e estatisticamente significante tan-
to para os homicídios de mulheres de raça/cor 
branca quanto negras, sem diferenças entre elas. 
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Esse resultado, para os homicídios de mulheres 
brancas, foi impulsionado pelas reduções percen-
tuais de 6 estados (Minas Gerais, Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondô-
nia e São Paulo) (Tabela 3).

Já em relação às taxas de homicídio de mu-
lheres negras, além do Distrito Federal (VPA=- 
21,4%), 7 estados apresentaram redução esta-
tisticamente significativa, sendo eles: Rio de 
Janeiro (VPA=-22,3%), Goiás (VPA=-19,6%), 

Pará (VPA=-15,5%), Minas Gerais (VPA=-
14,1%), Pernambuco (VPA=-12,6%), São Paulo 
(VPA=-12,2%) e Bahia (VPA=-4,9%) (Tabela 3).

A Tabela 4 apresenta as estimativas dos fato-
res associados às taxas padronizadas de homi-
cídios de mulheres nos estados brasileiros para 
o modelo de efeitos aleatórios com erro padrão 
robusto. O teste de Hausman indica que o mo-
delo de efeito aleatório possui estimativas mais 
consistentes (χ2=16,911; p-valor=0,076).

Tabela 1. Perfil sociodemográfico das mulheres vítimas de homicídio no Brasil, segundo regiões, 2016-2020.

Variáveis
Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-

Oeste Brasil

n % n % n % n % n % n %
Faixa etária

10 a 19 anos 432 16,9 1336 18,4 704 12,1 356 12,7 236 12,0 3.064 15,0
20 a 29 anos 808 31,5 2.222 30,6 1.480 25,5 779 27,8 571 28,9 5.860 28,7
30 a 39 anos 648 25,3 1.731 23,8 1.509 26,0 686 24,5 515 26,1 5.089 24,9
40 a 49 anos 351 13,7 1.009 13,9 983 16,9 455 16,2 326 16,5 3.124 15,3
50 a 59 anos 182 7,1 523 7,2 540 9,3 289 10,3 185 9,4 1.719 8,4
60 a 69 anos 77 3,0 223 3,1 300 5,2 136 4,9 79 4,0 815 4,0
70 anos + 65 2,5 217 3,0 288 5,0 103 3,7 61 3,1 734 3,6

Raça/Cor
Branca 292 11,4 831 11,4 2.475 42,6 2.177 77,6 528 26,8 6.303 30,9
Preta 119 4,6 401 5,5 610 10,5 182 6,5 114 5,8 1.426 7,0
Amarela 7 0,3 8 0,1 17 0,3 2 0,1 9 0,5 43 0,2
Parda 2.098 81,9 6.010 82,8 2.695 46,4 430 15,3 1.282 65,0 12.515 61,3
Indígena 47 1,8 11 0,2 7 0,1 13 0,5 40 2,0 118 0,6

Escolaridade 
(n=16.420)

Nenhuma 153 6,6 356 6,1 137 3,1 58 2,6 64 3,9 768 4,7
1 a 3 anos 450 19,4 1.207 20,8 567 12,9 277 12,2 213 13,0 27.140 16,5
4 a 7 anos 910 39,3 2.540 43,9 1.635 37,1 898 39,6 616 37,7 6.599 40,2
8 a 11 anos 689 29,7 1.453 25,1 1.648 37,4 846 37,3 590 36,1 52.260 31,8
12 anos e 
mais

116 5,0 235 4,1 421 9,6 190 8,4 151 9,2 1.113 6,8

Estado Civil 
(n=18.891)

Solteira 1.717 72,9 5.225 77,0 3.438 64,6 1.742 66,1 1.141 63,9 13.263 70,2
Casada 238 10,1 752 11,1 938 17,6 425 16,1 263 14,7 2.616 13,8
Viúva 59 2,5 213 3,1 242 4,5 123 4,7 64 3,6 701 3,7
Separada 51 2,2 172 2,5 438 8,2 197 7,5 136 7,6 994 5,3
Outro 291 12,4 425 6,3 270 5,1 150 5,7 181 10,1 1.317 7,0

Ocupação
Dona de Casa 741 35,4 1.345 24,2 1.396 32,3 720 31,4 578 33,7 4.780 29,9
Estudante 346 16,5 947 17,0 484 11,2 212 9,2 219 12,8 2.208 13,8
Sem ocupação 109 5,2 245 4,4 217 5,0 100 4,4 91 5,3 762 4,8
Aposentada 71 3,4 230 4,1 211 4,9 97 4,2 58 3,4 667 4,2
Outras 825 39,4 2.790 50,2 2.016 46,6 1.167 50,8 769 44,8 7.567 47,3

Fonte: SIM/DATASUS. Autores (2023).



6
N

er
y 

M
G

D
 et

 a
l.

Tabela 2. Distribuição percentual do meio utilizado para agressão de mulheres vítimas de homicídio no Brasil, 
segundo regiões, 2016-2020.

Meio Utilizado Raça/
cor

Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-
Oeste Brasil

n % n % n % n % n % n %
Disparo com 
arma de fogo

Branca 146 50,0 498 59,9 934 37,7 1.113 51,1 240 45,5 2.931 46,5
Negra 1.185 53,5 4.098 63,9 1.440 43,6 310 50,7 616 44,1 7.649 54,9

Uso de objeto 
cortante ou 
penetrante

Branca 69 23,6 185 22,3 696 28,1 581 26,7 153 29,0 1.684 26,7
Negra 656 29,6 1.342 20,9 865 26,2 165 27,0 462 33,1 3.490 25,0

Uso de um objeto 
contundente

Branca 23 7,9 56 6,7 226 9,1 121 5,6 36 6,8 462 7,3
Negra 114 5,1 408 6,4 240 7,3 42 6,9 104 7,4 908 6,5

Enforcamento, 
estrang. ou 
sufocação NE

Branca 27 9,2 28 3,4 237 9,6 175 8,0 44 8,3 511 8,1
Negra 126 5,7 202 3,2 232 7,0 45 7,4 89 6,4 694 5,0

Uso de força 
corporal

Branca 12 4,1 17 2,0 78 3,2 50 2,3 18 3,4 175 2,8
Negra 71 3,2 101 1,6 110 3,3 10 1,6 32 2,3 324 2,3

Por meio de 
fumaça, fogo e 
chamas

Branca 2 0,7 12 1,4 42 1,7 42 1,9 9 1,7 107 1,7
Negra 9 0,4 49 0,8 78 2,4 9 1,5 24 1,7 169 1,2

Por outros meios Branca 13 4,5 35 4,2 262 10,6 95 4,4 28 5,3 433 6,9
Negra 56 2,5 211 3,3 340 10,3 31 5,1 69 4,9 707 5,1

Fonte: SIM/DATASUS. Autores (2023).

Gráfico 1. Tendência temporal das taxas padronizadas de homicídio de mulheres no Brasil, regiões e estados, 
2016-2020.

Fonte: SIM/DATASUS. Autores (2023).
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As variáveis IDH, taxa de analfabetismo e 
proporção de causas mal definidas apresentaram 
uma relação inversa e estatisticamente significan-
te com as taxas de homicídio de mulheres. A va-
riável que mais afetou essas taxas foi o IDH, para 
cada acréscimo de uma unidade, representou 
um decréscimo médio de 24,1 homicídios para 
cada 100 mil mulheres. A taxa de analfabetismo 
apresentou um coeficiente inverso (-0,291), haja 
visto que quanto maior o valor dessa taxa, menor 
é a taxa de homicídio de mulheres. Um resulta-
do interessante é que a cada 10% de aumento na 
proporção de óbitos cuja causa foi mal definida, 
temos uma redução de 1,65 óbitos na taxa média 
de homicídio a cada 100 mil mulheres.

Constatou-se que nos anos de 2019 e 2020 
houve diminuição da taxa média de homicídio 
em relação ao ano de 2016.

Apesar de não ter significância estatística, a 
proporção de mulheres negras (0,035), o índice 
de vulnerabilidade social (6,744) e a proporção 
de mães chefes de família sem ensino funda-
mental completo e com filho menor de 15 anos 
(0,192) apresentaram coeficientes conforme o 
esperado e estão positivamente associados à taxa 
de homicídio. A proporção da população pobre 
(-0,036) e a taxa de desemprego (-0,049) apresen-
taram uma relação negativa e não significante es-
tatisticamente. Ressalta-se que os coeficientes de 
determinação explicam cerca de 34% da variação 

Tabela 3. Tendência temporal das taxas padronizadas de homicídio de mulheres segundo raça/cor, Brasil e 
unidades federativas, 2016-2020.

Local
Brancas Negras

VPA IC95% (t) p-valor VPA IC95% (t) p-valor
Brasil -8,1 -13,6 -2,3 -4,4 0,022 -9,2 -17,1 -0,5 -3,3 0,044
Acre -4,2 -32 35,1 -0,4 0,718 -0,8 -19,9 23 -0,1 0,917
Alagoas - - - - - -7,2 -29,1 21,6 -0,9 0,444
Amapá - - - - - -3,1 -26,1 27,1 -0,4 0,737
Amazonas 3,4 -36,3 67,6 0,2 0,842 -11 -28 9,9 -1,8 0,176
Bahia -11 -26,8 8,2 -1,9 0,155 -4,9 -9,5 0 -3,2 0,049
Ceará 4,3 -38,7 77,7 0,3 0,816 5,8 -33,2 67,4 0,4 0,723
Distrito Federal 5,6 -19,2 38 0,6 0,564 -21,4 -36,5 -2,6 -3,6 0,037
Espírito Santo -7,6 -33,6 28,7 -0,8 0,503 -8,2 -24 10,8 -1,4 0,244
Goiás -12,9 -26,9 3,8 -2,5 0,087 -19,6 -27,2 -11,2 -7 0,006
Maranhão -6,8 -36 35,8 -0,6 0,593 -6,9 -20,3 8,7 -1,5 0,24
Mato Grosso 0,9 -22,9 32,2 0,1 0,919 -6,3 -17,8 6,8 -1,6 0,213
Mato Grosso do Sul 2,3 -6,7 12,1 0,8 0,492 -11,2 -31,5 15,1 -1,5 0,241
Minas Gerais -9,9 -14,2 -5,4 -6,7 0,007 -14,1 -24,1 -2,7 -3,9 0,03
Pará 0,9 -28 41,3 0,1 0,941 -15,5 -26,1 -3,3 -4 0,028
Paraíba 4,6 -14,3 27,5 0,7 0,526 -9,5 -28 13,7 -1,4 0,258
Paraná -9,7 -19,8 1,7 -2,7 0,072 4,5 -19,1 35 0,5 0,621
Pernambuco -1,3 -15,1 14,8 -0,3 0,803 -12,6 -23,3 -0,3 -3,3 0,047
Piauí 29,5 -13,7 94,4 2 0,136 -4,8 -12,3 3,4 -1,9 0,153
Rio de Janeiro -20,5 -33,6 -4,7 -4 0,027 -22,3 -35,1 -6,9 -4,4 0,021
Rio Grande do Norte -11,3 -17,8 -4,3 -5 0,015 -9,2 -30,9 19,4 -1,1 0,345
Rio Grande do Sul -12,1 -15,6 -8,5 -10,2 0,002 -5,6 -12 1,2 -2,6 0,078
Rondônia -14,3 -26,5 -0,2 -3,2 0,048 -4,2 -22,8 18,9 -0,6 0,575
Roraima - - - - - -2,9 -37,7 51,3 -0,2 0,846
Santa Catarina -6,7 -15,9 3,6 -2,1 0,125 -14,4 -32,6 8,7 -2,1 0,13
São Paulo -7 -11,9 -1,8 -4,3 0,024 -12,2 -17,7 -6,3 -6,4 0,008
Sergipe -11,3 -50,6 59,2 -0,7 0,562 -12,9 -33,1 13,4 -1,7 0,195
Tocantins -19,8 -53,2 37,4 -1,3 0,283 -4,1 -11,9 4,5 -1,6 0,218

VPA = Variação Percentual Anual.

Fonte: SIM/DATASUS. Autores (2023). 
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Tabela 4. Coeficientes do modelo de regressão com dados de painel para a taxa de homicídio de mulheres no 
Brasil no período de 2016 a 2020.

Variáveis independentes Coeficiente Erro padrão Valor-p
Intercepto 22,288 9,897 0,024
Proporção de pessoas negras 0,035 0,021 0,095
IDHM -24,071 11,746 0,041
Índice de vulnerabilidade social 6,744 8,270 0,415
Taxa de analfabetismo -0,291 0,095 0,002
Proporção de pobres -0,036 0,059 0,544
Proporção de Causas mal definidas -0,165 0,076 0,030
Proporção de mães chefes de família sem ensino 
fundamental completo e com filho menor de 15 anos

0,192 0,115 0,095

Taxa de desemprego -0,049 0,088 0,578
Dammy2017 0,364 0,314 0,247
Dammy2018 -0,006 0,329 0,984
Dammy2019 -0,797 0,347 0,022
Dammy2020 -1,278 0,424 0,003
R2 0,339
R2 ajustado 0,274

Fonte: SIM/DATASUS; IPEA. Autores (2023).

das taxas dos homicídios nos estados da federa-
ção. Apesar de haver certa relevância na estatísti-
ca R², seus valores não foram consideravelmente 
elevados no modelo em análise.

Discussão

O presente estudo identificou que, no Brasil, mais 
de 20 mil mulheres foram vítimas de homicídios, 
entre 2016 e 2020. O perfil epidemiológico mos-
tra que os homicídios de mulheres ocorreram, 
em sua maioria, na faixa etária de 20 a 29 anos, 
na raça/cor parda, com 4 a 7 anos de estudo, sol-
teiras e donas de casa. As vítimas tiveram o lar 
como cenário principal e a arma de fogo como 
meio utilizado. As mulheres negras apresentaram 
as maiores taxas padronizadas quando compara-
das com as mulheres brancas.

O Brasil apresentou tendência de queda nas 
mortes de mulheres entre os anos de 2016 e 2020, 
padrão que também foi observado segundo raça/
cor, tanto para o grupo de mulheres negras quan-
to brancas. Os fatores associados às taxas padro-
nizadas de homicídios de mulheres foram IDH, 
taxa de analfabetismo e proporção de causas mal 
definidas, mas com relação inversa.

Infelizmente, as mulheres são vistas como 
objeto e não como ser social detentor de direitos 
e essa visão é decorrente do patriarcalismo que 

traz no seu bojo os argumentos para que os cri-
mes violentos contra as mulheres, ocorram24.

Estudo realizado no Brasil, entre os anos de 
2009 e 2011, identificou que a faixa etária com 
maior proporção de mulheres vítimas de femini-
cídio, estava entre 20 e 39 anos11. Ainda no Brasil, 
entre 2011 e 2015, ao avaliar as ocorrências de 
assassinatos por faixa etária, as mulheres adul-
tas, com idade entre 20 e 59 anos, representaram 
72,5% das vítimas25. Estes estudos apontam um 
padrão que vem sendo observado nos últimos 
anos que também é semelhante ao apresentado 
pela população masculina26,27.

A morte violenta e prematura, especialmente 
de mulheres, apresenta um impacto social im-
portante, não somente por interromper a vida 
de uma mulher, na maioria dos casos numa fase 
economicamente ativa e biologicamente repro-
dutiva, mas também por interromper o ciclo 
natural da maternidade e por conseguinte deter-
minar orfandade de mãe de crianças e adolescen-
tes28. Neste sentido, a morte de uma mulher nessa 
fase da vida, pode levar a diversos problemas de 
ordem social, econômica e psicológica.

Outra caraterística importante nesse perfil 
é a raça/cor da vítima. O estudo em voga, traz 
mulheres negras com maior suscetibilidade a 
serem assassinadas em 4 regiões, com exceção 
do Sul do Brasil, além de apresentarem as pio-
res taxas padronizadas. A população de raça/cor 
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negra (51,0%) representa o maior grupo étnico 
brasileiro29 e a literatura confirma que a raça é 
um importante indicador de iniquidade social, 
dessa forma este grupo está mais vulnerabilizado 
frente a fatores como: baixa renda, baixo acesso 
a serviços de saúde e educação, discriminação e 
consequentemente a violência30. Nesta direção, a 
violência contra a mulher e as mortes em decor-
rência dessas agressões são observadas com mais 
força de associação entre as mulheres negras no 
Brasil31,32.

Essas diferenças exigem também, para além 
dos determinantes sociais, uma reflexão pautada 
na historicidade brasileira frente ao cruel legado 
da escravidão que ainda assola essas mulheres e 
indica desvantagens sociais e econômicas quan-
do comparadas às mulheres brancas32. Nesse sen-
tido, Laura López33 aborda os efeitos do racismo 
sob o corpo negro feminino a partir da miscige-
nação, “fruto de uma violência sexual do homem 
branco colonizador com mulheres africanas”, 
em que esse corpo ainda é visto como “objeto de 
múltiplas opressões e centro de disputas políti-
cas”33(p.177).

Essas desvantagens sociais e econômicas re-
fletem no perfil das mulheres negras vítimas de 
homicídio, que, no Brasil, para o período estuda-
do, apresentavam, em sua maioria, escolaridade 
até o ensino fundamental. Homicídios e episó-
dios de violência entre parceiros íntimos aconte-
cem nos diversos níveis de instrução educacio-
nal, estudos indicam que a menor escolaridade 
é um dos fatores associados à violência física e 
homicídio contra a mulher31,34. Nesse contexto, a 
escolaridade é vista como um fator de proteção 
na luta contra a violência, assim, quanto maior 
for o acesso à educação, menores são as chances 
de mulheres serem vítimas de homicídio, pois 
passam a ter maior acesso à informação, reco-
nhecendo de forma rápida as formas de violên-
cias que sofrem e buscam serviços especializados 
para conseguir apoio e proteção com maior agi-
lidade35. Além disso, a independência econômi-
ca incentiva a autonomia e liberdade feminina, 
elementos importantes para o empoderamento e 
facilitar quebras de um ciclo de violência de um 
relacionamento abusivo35.

No presente estudo, as mulheres solteiras 
foram vítimas com maior frequência de mortes 
por agressões e está de acordo com outros estu-
dos nacionais12,36. Em âmbito internacional, uma 
revisão sistemática com análise global observou 
que a proporção de homicídios cometidos por 
um parceiro íntimo foi seis vezes maior para ho-
micídios femininos em comparação a homicídios 

masculinos. Embora as mulheres avaliadas na re-
visão vivessem com os seus companheiros, nem 
todas eram necessariamente casadas em termos 
jurídicos10. Entretanto, é importante considerar 
que, apesar das legislações vigentes de proteção 
feminina em todo o mundo, mulheres que bus-
cam ativamente a separação de seus parceiros/
maridos têm mais chances de serem prováveis 
vítimas de feminicídio4, haja vista que os estudos 
evidenciam o parceiro íntimo como, normal-
mente, o principal agressor37,38.

Em consonância com a literatura, o estudo 
confirma que a violência de gênero tem como 
palco principal o ambiente familiar, portanto re-
mete-se à ideia da família com a mulher sendo 
propriedade do homem, dentro da lógica patriar-
cal, independente do mesmo ser: companheiro, 
marido ou pai12. Os perpetradores recorreram ao 
uso de armas de fogo em 52,1% dos casos entre 
2016-2020, o que remete à problemática obser-
vada tanto em nível nacional quanto internacio-
nal11,37,39.

O ambiente residencial e o disparo de arma 
de fogo reforçam a ideia de que a ocorrência de 
episódios de violência doméstica é cometida por 
parceiros íntimos, membros familiares e/ou pes-
soas conhecidas1. Em contraste aos achados deste 
estudo, entre os anos de 1980 e 2014, o local onde 
a morte ocorreu apresentou distribuição seme-
lhante entre domicílio, hospital e via pública13. 
Outros estudos presentes na literatura indicam a 
via pública como o local mais prevalente de mor-
tes femininas no Brasil25. O fato dos agressores 
terem conhecimento dos hábitos cotidianos das 
mulheres que se separaram pode ser uma das 
possíveis explicações para o aumento dos índices 
de homicídios femininos em vias públicas13.

Por isso, o estudo do cenário se faz tão im-
portante para compreender os determinantes 
que influenciam na problemática, assim crimes 
que acontecem na via pública totalizaram 28,9% 
e precisam ser analisados por diferentes vieses 
como: maior participação de mulheres em ati-
vidades ilegais referentes ao tráfico de drogas e 
armas, crimes de vingança, as quais são execu-
tadas no lugar do companheiro que são ligados 
ao tráfico, além de exploração sexual, tráfico de 
mulheres, prostituição, crimes ligados a raça, 
orientação sexual e morte de militantes políticas 
e sociais12.

Apesar de preocupante o impacto social das 
mortes violentas e prematuras de mulheres no 
Brasil, esse estudo revelou uma tendência decres-
cente de taxas ao longo do quinquênio analisado, 
porém com forte contraste territorial e concen-
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tração dessa redução nos estados do Rio de Ja-
neiro, São Paulo e Minas Gerais. Muitos estados 
ainda apresentam tendência estacionária das ta-
xas tanto na população geral, como entre as cate-
gorias de raça/cor branca e preta.

Um aspecto importante é que a redução das 
taxas de crimes violentos letais no Brasil vem 
sendo identificada desde 2017 para a população 
geral e desde 2009 para a população de mulhe-
res2. No Brasil, o Atlas da Violência mostrou que 
entre 2009 e 2019 observou-se maior redução 
percentual das taxas de homicídio entre mu-
lheres de raça/cor branca em comparação com 
mulheres não brancas2. Já em nosso estudo, não 
houve diferenças estatisticamente significantes 
dessa redução nas taxas de homicídio de mulhe-
res brancas.

Ressalta-se que a redução dos homicídios em 
geral, observada particularmente a partir de 2017, 
tem impacto na redução das taxas de homicídio 
de mulheres ao reduzir o número absoluto de 
mulheres envolvidas no crime organizado e tráfi-
co de drogas, tanto por intervenções legais, como 
nas situações de disputa de território. Além disso, 
é possível supor que a queda dos homicídios em 
2018 e 2019 pode estar ligada a uma possível tré-
gua entre as facções criminosas, presentes princi-
palmente nos estados de São Paulo, Rio de Janeiro 
e Minas Gerais, pois a guerra entre facções é bas-
tante dispendiosa e impraticável ser mantida por 
longos anos40.

Essas taxas decrescentes e estacionárias de al-
gum modo podem refletir o arcabouço jurídico 
brasileiro que protege as mulheres – importante 
salientar, que esses dispositivos legais foram con-
quistas de movimentos feministas e de mulheres 
que buscavam por proteção – como a Lei Maria 
da Penha que foi a primeira lei específica com o 
objetivo de reduzir a violência contra as mulhe-
res, sendo pautada em uma violação contra os 
direitos humanos e agindo justamente no âmbito 
do lar, seu principal cenário, tipificando situações 
de violência, aumentando penas e oferecendo 
medidas protetivas às vítimas e seus dependen-
tes14. Houve, também, a criação da lei do minu-
to seguinte (nº 12.845/2013) que dispõe sobre o 
atendimento obrigatório e integral de mulheres 
em situação de violência sexual41.

Mais um marco legal que pode explicar a que-
da nas taxas é a Lei do Feminicídio, uma vez que 
no Brasil houve uma redução de 3,8% na taxa dos 
homicídios femininos (por 100 mil mulheres) e 
de 1,7% nos crimes tipificados como feminicídio 
entre os anos de 2020 e 2021. Vale ressaltar que 
esse valor de feminicídio pode estar subestimado 

tendo em vista o desafio que é classificar correta-
mente o crime42. Outro ponto corresponde à cria-
ção do Estatuto do desarmamento, Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre re-
gistro, posse e comercialização de armas de fogo 
e munição43.

No estado do Rio Janeiro, defende-se a tese 
de que a queda nas taxas se deve a um longo e 
árduo trabalho que começou no ano de 2008 com 
políticas de enfrentamento local por meio das 
Unidades de Polícia Pacificadora (UPP) em locais 
específicos do estado, assim o programa foi de-
senvolvido pela Secretaria do Estado de Seguran-
ça Pública do Rio de Janeiro visa o enfrentamento 
da criminalidade violenta44. Também, a criação 
de programas como o Empoderadas, criado pela 
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, 
visando o combate à violência por meio de infor-
mações sobre prevenção e ação contra esse pro-
blema.

Já no estado de São Paulo, as principais polí-
ticas de segurança pública criadas entre os anos 
1962 e 2007, que podem estar relacionadas às 
baixas taxas de homicídio de mulheres, foram: 
Disque-Denúncia, linha telefônica anônima para 
denunciar crimes; Fotocrim, um banco de fotos 
de criminosos procurados e presos; elaboração do 
Plano de Combate aos Homicídios; e a Operação 
Saturação, centralizada e permanente em áreas de 
tráfico de drogas45.

É importante também que outros estados que 
não apresentaram taxas significativas de mulheres 
adotem políticas efetivas de redução da violência 
contra as mulheres, especialmente das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, por não apresen-
tarem tendência de decrescimento significativo.

A principal limitação do estudo se refere à 
subnotificação dos dados e à qualidade da infor-
mação, particularmente, em contextos com alta 
proporção de causas mal definidas como causa 
básica do óbito. Essa limitação possivelmente 
subestima os indicadores apresentados em nosso 
estudo.

Além disso, não é possível distinguir dentre os 
homicídios, quais se caracterizariam como femi-
nicídio. Portanto, é plausível que a tendência dos 
feminicídios tenham aumentado no país, ao pas-
so que crimes letais violentos associados ao tráfi-
co de drogas tenham diminuído, acompanhando 
o cenário dos homicídios entre os homens.

É importante salientar que a dinâmica dos 
feminicídios se distingue dos homicídios, pois 
geralmente o autor do crime é conhecido – e na 
maioria das vezes, é o próprio parceiro íntimo. 
Assim, apesar de ser um termo jurídico, suge-
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re-se que na DO, a informação do suspeito em 
relação ao grau de parentesco com a vítima, seja 
incorporada no preenchimento, assim como já 
é realizado na ficha de notificação de violência 
no Sistema de Informação de Agravos de Noti-
ficação (SINAN). Dessa forma, seria possível di-
mensionar melhor a problemática tratada aqui e, 
consequentemente, subsidiar estudos específicos 
sobre os fatores relacionados ao feminicídio e as-
sociá-los com aspectos individuais, territoriais, 
jurídicos e com as políticas de combate à violên-
cia contra a mulher no Brasil.

Para além dessa recomendação, sugere-se 
fortemente que os estados brasileiros que apre-
sentaram taxas de homicídio de mulheres esta-
cionárias intensifiquem o combate à violência 
contra à mulher, fortalecendo os instrumentos 
legais vigentes.

Conclusão

O estudo em voga traz como contribuição social 
as análises dos fatores associados aos homicídios 
de mulheres no Brasil, por meio da atualização 

de dados, análise de variáveis e ratificação de 
ideias que já se encontravam na literatura. Nesse 
sentido, reafirma-se a necessidade da superação 
das problemáticas entre o gênero e os determi-
nantes socioeconômicos e raça/cor.

Apesar da redução das taxas de homicídio 
de mulheres nos últimos anos, essa redução tem 
forte contraste racial, sendo mais precoce na 
população de mulheres de raça/cor branca em 
comparação com não brancas. Entretanto, após 
a aprovação da lei do feminicídio em 2015, como 
evidenciado em nossos resultados, essa diferença 
deixou de existir.

Ainda assim, a maioria dos estados brasilei-
ros apresentaram estacionamento da evolução 
temporal dessas taxas. A exploração desses dados 
impõe a análise do patriarcalismo e do capitalis-
mo, que entrelaçados, mantém o poder masculi-
no como o dominante na sociedade.

 Por fim, a morte de mulheres representa um 
problema social grave e urgente, que merece des-
taque, assim como a adoção de políticas de en-
frentamento e fortalecimento do aparato jurídico 
e de segurança pública do estado.
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